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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO 

CLÁUDIO/ES 

 

 

MOÇÃO nº _____/2025. 

  

 

O subscritor da presente, Vereador ELCIO SEIDL, com assento neste Poder Legislativo Municipal, 

nos termos do art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal e de suas prerrogativas legais, 

vem orgulhosamente apresentar MOÇÃO DE APLAUSOS aos CLUBES DE DESBRAVADORES 

do município de Afonso Cláudio em reconhecimento à relevante contribuição social, educacional e 

espiritual desempenhada por este movimento em nosso município e em todo o mundo. 

 

O Clube de Desbravadores, vinculado à Igreja Adventista do Sétimo Dia e presente em mais de 

200 países, é um movimento internacional voltado para o desenvolvimento integral de crianças, 

adolescentes e jovens com idades entre 10 e 15 anos. Por meio de atividades educativas, 

recreativas, espirituais e sociais, o Clube promove valores essenciais como o civismo, a disciplina, 

o respeito à natureza, o serviço ao próximo e os princípios cristãos que orientam a formação de 

cidadãos conscientes e solidários. 

 

Sua origem remonta ao ano de 1919, nos Estados Unidos, quando Arthur Spalding iniciou 

atividades ao ar livre com crianças e escoteiros, dando início a um movimento que, ao longo das 

décadas, cresceu e se consolidou mundialmente, reunindo hoje milhões de participantes. No Brasil, 

o Clube de Desbravadores está presente desde a década de 1950 e, desde então, tem expandido 

suas ações para todas as regiões do país, mobilizando milhares de voluntários em projetos 

missionários, educacionais, recreativos, ambientais e comunitários. 

 

Em Afonso Cláudio, o movimento chegou por volta de 1985, com a atuação do pioneiro Isoil, e 

desde então se fortaleceu graças à dedicação de líderes, pais, voluntários e membros 

comprometidos com a formação das novas gerações. Atualmente, destacam-se no município os 

seguintes clubes e seus respectivos diretores: Clube Conquistadores da Natureza, sob direção 
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de Nilberto Shereider; Clube Arcanjo, sob direção de Thiago Santos; Clube Atalaias do Advento, 

sob direção de Eunice Maria Shultz Weberling; e Clube Sentinelas, sob direção de Jaqueline Sales 

Seidl. 

 

O trabalho desenvolvido por esses clubes tem contribuído de maneira expressiva para o 

fortalecimento espiritual, a formação de valores morais, o exercício da solidariedade e o 

engajamento da juventude em ações de cidadania. Entre as inúmeras atividades realizadas, 

destacam-se campanhas de arrecadação de alimentos, doação de sangue, visitas a hospitais e 

lares de idosos, ações ambientais, apoio em situações de calamidade pública e diversas outras 

iniciativas que refletem o compromisso cristão e social do movimento. 

 

Diante da relevância e do impacto positivo das ações dos Desbravadores em Afonso Cláudio, esta 

Moção de Aplausos tem como objetivo reconhecer publicamente a dedicação, o exemplo e o 

serviço prestado por todos os integrantes do Clube de Desbravadores, que tanto engrandecem 

nossa comunidade com seu trabalho voluntário, educativo e missionário. 

 

Portanto, o subscritor deste, após os trâmites regimentais e a devida deliberação plenária, REQUER 

que seja entregue cópia da presente MOÇÃO DE APLAUSOS aos Clubes de Desbravadores do 

Município de Afonso Cláudio: Clube Conquistadores da Natureza, sob direção de Nilberto 

Shereider; Clube Arcanjo, sob direção de Thiago Santos; Clube Atalaias do Advento, sob direção 

de Eunice Maria Shultz Weberling; e Clube Sentinelas, sob direção de Jaqueline Sales Seidl, bem 

como, ao Distrital Jairo Weberling, ao Regional Edson Mariano, como demonstração do 

reconhecimento deste Parlamentar e deste Poder Legislativo Municipal, com posterior homenagem 

nesta Casa de Leis. 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch 

Afonso Cláudio/ES, 28 de outubro de 2025. 

 

 

ELCIO SEIDL 
Vereador 
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